
HABEAS CORPUS Nº 894157 - BA (2024/0063125-1)

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
IMPETRANTE : TALES PITAGORAS MELO SANTOS
ADVOGADO : TALES PITAGORAS MELO SANTOS - BA061248
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
PACIENTE : DANILO CRUZ DA SILVA (PRESO)
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus substitutivo de recurso próprio impetrado em 

benefício de DANILO CRUZ DA SILVA contra acórdão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DA BAHIA (HC n. 8000451-34.2024.8.05.0000).

Extrai-se dos autos que o paciente foi preso em flagrante  por ter supostamente 

praticado o delito tipificado no art. 121, § 2º, inciso VIII, do Código Penal - CP 

(feminicídio). Referida custódia foi convertida em prisão preventiva.

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o Tribunal de origem, o 

qual denegou a ordem nos termos do julgamento assim ementado:
 
"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. 

PACIENTE PRESO PREVENTIVAMENTE E 
DENUNCIADO PELA SUPOSTA PRÁTICA DOCRIME 
PREVISTO NO ART. 121, §2º, inciso VI, DO CP 
(FEMINICÍDIO). PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA DE 
MANEIRA MOTIVADA. PRESENTEO REQUISITO DA 
GARANTIA À ORDEM PÚBLICA (GRAVIDADE 
DODELITO). MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA 
PRISÃO INSUFICIENTES. ORDEM CONHECIDA E 
DENEGADA.

1. Consta nos autos que o Paciente, em 27 de 
dezembro de 2023, na residência localizada no Caminho 
37, Hernani Sá, nº 04, no município de Ilhéus, teria ceifado 
a vida da vítima [C S A], com disparos de arma de arma de 
fogo, após discussão ocorrida na data dos fatos.

2. Verifica-se que a prática do delito ocorreu, em 
tese, enquanto a vítima tentava entrar na residência do 
casal, a qual estava com as portas trancadas. Desse modo, 
ao tentar entrar pela porta do fundo da residência, o 
Paciente teria disparado contra a porta 03 (três) disparos 
de arma de fogo, sendo que um desses atingiu a vítima na 
cabeça, ocasionando o óbito.

3. A parte Impetrante alega, em suma, que a 
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decisão carece de fundamentação idônea; assevera, 
também, que não restou explícito o risco à ordem pública.

4. Do excerto acima reproduzido, percebe-se que a 
prisão preventiva está suficientemente fundamentada na 
necessidade de garantir a ordem pública, diante da 
gravidade concreta da conduta delituosa, já que se trata de 
feminicídio perpetrado com grande violência, pois o réu 
desferiu, entre uma porta de madeira, 03 (três) disparos de 
arma de fogo, após observar que a vítima tentava entrar na 
residência. Ressalte-se, ainda, que o delito, aliado ao 
modus operandi utilizado, impossibilitou a defesa da vítima, 
agravando ainda mais o quadro fático discutido.

5. Nesse sentido, é firme o entendimento 
jurisprudencial de que "a segregação cautelar para a 
garantia da ordem pública se mostra fundamentada no 
caso em que o modus operandi empregado revela especial 
desvalor da conduta", (AgRgno HC 582.326/PR, Rel. 
Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 
04/08/2020, DJe 13/08/2020), a evidenciar a periculosidade 
real, propensão à prática delitiva e conduta violenta, como 
no caso.

6. Nesse momento a substituição da prisão 
preventiva por outras medidas alternativas, previstas no art. 
319, do Código de Processo Penal, não é o suficiente para 
impedir novas lesões à ordem pública.

7. Parecer Ministerial pelo conhecimento e 
denegação da ordem.

8. Ordem conhecida e denegada" (fls. 100/101).
 
No presente writ, o impetrante aduz ausência dos requisitos previstos no art. 

312 do Código de Processo penal, de modo que a custódia cautelar não estaria 

suficientemente fundamentada.

Destaca as condições pessoais favoráveis do paciente, como primariedade e 

bons antecedentes.

Pondera a prescindibilidade da segregação, mormente em se considerando que 

o paciente acionou a segurança pública a fim de informar sobre os fatos, bem como 

compareceu espontaneamente à delegacia.

Requer, pois, a concessão da ordem, expedindo-se alvará de soltura.

Indeferido o pedido liminar (fls. 120/122) e prestadas as informações pela 

autoridade coatora (fls. 128/132, 133/137, 140/144 e 146/151), o Ministério Público 

Federal – MPF opinou pelo não conhecimento do mandamus (fls. 153/155).

É o relatório. 

Decido.

Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a 

impetração sequer deveria ser conhecida, segundo orientação jurisprudencial do 

Supremo Tribunal Federal – STF e do próprio Superior Tribunal de Justiça – STJ. 
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Contudo, considerando as alegações expostas na inicial, razoável o processamento do 

feito para verificar a existência de eventual constrangimento ilegal.

Conforme relatado, busca-se no presente recurso a expedição de alvará de 

soltura.

O Tribunal de origem, no julgamento do habeas corpus originário, manteve a 

imposição da custódia cautelar nos seguintes termos (fls. 103):
 

"Consta nos autos que o Paciente, em 27 de 
dezembro de 2023, na residência localizada no Caminho 
37, Hernani Sá, n° 04, no município de Ilhéus, teria ceifado 
a vida da vítima [C S A], com disparos de arma de arma de 
fogo, após discussão ocorrida na data dos fatos.

Verifica-se que a prática do delito ocorreu, em tese, 
enquanto a vítima tentava entrar na residência, a qual 
estava com as portas trancadas. Desse modo, ao tentar 
entrar pela porta do fundo da residência, o Paciente teria 
disparado contra a porta 03 (três) disparos de arma de 
fogo, sendo que um desses atingiu a vítima na cabeça, 
ocasionando o óbito.

Da análise aos documentos acostados, verifica-se 
que a magistrada de piso, ao proferir a decisão e 
determinar a prisão preventiva, indicou, ainda que de forma 
sucinta, elementos mínimos concretos aptos a demonstrar 
a necessidade da medida extrema, sobretudo para garantir 
a ordem pública. Veja-se:

 
"(...) No caso concreto todos os elementos indicam a 
necessidade de manutenção do cárcere provisório para fins de 
resguardar a ordem pública especialmente pela gravidade do 
caso concreto. Trata-se de delito gravíssimo cometido com 
emprego de arma de fogo, que resultou na morte da vítima, 
motivado por razões de gênero (feminicídio). O contexto revela 
que as medidas cautelares são insuficientes, sendo que sua 
liberdade representa perigo para a ordem pública, impondo-se, 
desta feita, progressivamente, a fixação de medida mais 
gravosa, no caso a custódia provisória."

 
Do excerto acima reproduzido, percebe-se que a 

prisão preventiva está suficientemente fundamentada na 
necessidade de garantir a ordem pública, diante da 
gravidade concreta da conduta delituosa, já que se trata de 
feminicídio perpetrado com grande violência, pois o 
Paciente desferiu, entre uma porta de madeira, 03 (três) 
disparos de arma de fogo, após observar que a vítima 
tentava, naquele momento, adentrar à residência. 
Ressalte-se, ainda, que o delito, aliado ao modus operandi 
utilizado, impossibilitou a defesa da vítima, agravando 
ainda mais o quadro fático discutido."

 
O STJ firmou posicionamento segundo o qual, considerando a natureza 

excepcional da prisão preventiva, somente se verifica a possibilidade da sua imposição 

e manutenção quando evidenciado, de forma fundamentada em dados concretos, o 

preenchimento dos pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do CPP.
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Convém, ainda, ressaltar que, considerando os princípios da presunção da 

inocência e a excepcionalidade da prisão antecipada, a custódia cautelar somente deve 

persistir em casos em que não for possível a aplicação de medida cautelar diversa, de 

que cuida o art. 319 do CPP.

No caso dos autos, a prisão preventiva foi adequadamente motivada, tendo sido 

demonstrada pelas instâncias ordinárias a sua necessidade, com base no modus 

operandi do delito, cometido com extrema brutalidade contra vítima do sexo feminino, 

em ação que impossibilitou a sua defesa, pois alvejada com três disparos de arma de 

fogo ao adentrar na residência.

Nesse contexto, forçoso concluir que a prisão processual está devidamente 

fundamentada na garantia da ordem pública, a partir do modus operandi do delito. 

Conforme bem ressaltou o Parquet, em razões que adoto como fundamentos 

dessa decisão, "é pacífica na jurisprudência dessa Colenda Corte que a gravidade 

concreta da infração penal, o modo de execução do crime e o risco efetivo de 

reiteração delitiva são fundamentos idôneos a amparar prisão preventiva destinada à 

garantia da ordem pública e à segurança da integridade física e psíquica das vítimas 

(STJ - AgRg no HC 859.475/SP, Rei. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe de 

20.10.2023; AgRg no RHC 186.341/BA, Rei. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe 

de 16.11.2023; AgRg no RHC 184.085/MG, Rei. Min. Messod Azulay Neto, Quinta 

Turma, DJe de 14.02.2024)" (fls. 154/155).

Ilustrativamente:
 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. RECLAMO NÃO 
PROVIDO. TENTATIVA DE FEMINICÍDIO E DE DOIS 
HOMICÍDIOS TRIPLAMENTE QUALIFICADOS. DECISÃO 
UNIPESSOAL DO RELATOR. PREVISÃO REGIMENTAL 
E SUMULADA. AUSÊNCIA DE ANIMUS NECANDI. VIA 
ELEITA INCOMPATÍVEL. PRISÃO PREVENTIVA. 
GRAVIDADE CONCRETA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Com lastro no art. 34, XX e XVIII, "b", do 
Regimento Interno deste Superior Tribunal, autoriza-se ao 
Relator proferir decisão unipessoal, se o decisum 
rechaçado se conformar com as diretrizes sedimentadas 
sobre a matéria pelas Cortes Superiores, sejam ou não 
sumuladas, ou as confrontar. Não há falar, pois, em afronta 
ao princípio da colegialidade.

2. Segundo a orientação deste Tribunal Superior, 
"No que tange ao pedido de desclassificação por ausência 
da demonstração do animus necandi na conduta do 
acusado, ressalta-se que maiores incursões sobre o tema 
demandariam revolvimento fático-probatório dos autos, o 
que não se coaduna com a via eleita" (AgRg no HC n. 
866.374/RS, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 
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Quinta Turma, julgado em 18/12/2023, DJe de 20/12/2023).
3. Quando a necessidade da prisão preventiva 

estiver demonstrada pelos fatos e pressupostos contidos 
no art. 312 do CPP, não há afronta ao princípio da 
presunção de inocência, tampouco antecipação ilegal da 
pena. Precedentes.

4. A ausência de ilegalidade notória no decisum 
impugnado faz concluir pela demonstração da exigência 
cautelar justificadora da clausura provisória do acusado, 
sobretudo em razão do modus operandi utilizado para a 
prática das infrações, capaz de revelar a periculosidade 
acentuada do recorrente e a potencialidade lesiva das suas 
atitudes, inclusive para resguardar a integridade física e 
mental dos ofendidos.

5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no RHC n. 188.488/SP, relator Ministro 

Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 15/4/2024, 
DJe de 18/4/2024.)

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. FEMINICÍDIO 
TENTADO. PRISÃO AMPARADA NA NECESSIDADE DE 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MODUS OPERANDI. 
FUGA DO ACUSADO APÓS A PRÁTICA DELITIVA. 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS NÃO IMPEDEM A 
SEGREGAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A VÍTIMA 
DESISTIU DE REPRESENTAR CONTRA O AGRESSOR. 
IRRELEVÂNCIA. DELITO DE AÇÃO PENAL PÚBLICA 
INCONDICIONADA. AS TESES DE QUE A VÍTIMA SE 
RECONCILIOU COM O AGRAVANTE, DE AUSÊNCIA DE 
CONTEMPORANEIDADE E DE QUE O PARQUET 
ESTADUAL AINDA NÃO OFERECEU A DENÚNCIA NÃO 
FORAM EXAMINADAS NO ACÓRDÃO DE ORIGEM. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ADEMAIS, TAIS 
MATÉRIAS NÃO CONSTAM DA INICIAL DO RECURSO 
ORDINÁRIO. INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO 
DESPROVIDO.

1. Insta consignar que a regra, em nosso 
ordenamento jurídico, é a liberdade. Assim, a prisão de 
natureza cautelar revela-se cabível tão somente quando, a 
par de indícios do cometimento do delito (fumus commissi 
delicti), estiver concretamente comprovada a existência do 
periculum libertatis, nos termos do art. 312 do Código de 
Processo Penal.

2. No caso, a prisão foi decretada em decorrência 
do modus operandi empregado na conduta delitiva, 
revelador da periculosidade do acusado, consistente na 
prática, em tese, de crime de feminicídio tentado, visto que 
desferiu contra a vítima um golpe de faca que lhe atingiu na 
região do tórax, fugindo após a prática delitiva e 
permanecendo em local incerto e não sabido.

3. Condições subjetivas favoráveis do agravante, 
por si sós, não impedem a prisão cautelar, caso se 
verifiquem presentes os requisitos legais para a decretação 
da segregação provisória.

4. Mostra-se irrelevante a manifestação da ofendida 
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em não representar contra o agressor, tendo em vista 
tratar-se de crime de ação penal pública incondicionada. 
Precedentes.

5. As alegações de que a vítima e o agravante 
reconciliaram-se, de ausência de contemporaneidade e de 
que o Ministério Público estadual ainda não ofereceu a 
denúncia foram trazidas somente por ocasião do agravo 
regimental. Dessa forma, por constituírem tais matérias 
inovação recursal, não se pode delas conhecer.

A mais disso, como as referidas teses não foram 
apresentadas perante o Tribunal de origem, delas não 
pode conhecer esta Corte Superior, sob pena de indevida 
supressão de instância.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RHC n. 175.786/MG, relator Ministro 

Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, julgado em 
24/4/2023, DJe de 26/4/2023.)

 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 

SÚMULA 691/STF. HOMICÍDIOS QUALIFICADOS. 
NEGATIVA DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 
ALEGAÇÃO DE INOCÊNCIA. VIA INADEQUADA. PRISÃO 
PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA. MODUS 
OPERANDI EMPREGADO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
EXCESSO DE PRAZO. NÃO CONFIGURADO. 
COMPLEXIDADE. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO PODER 
JUDICIÁRIO. INSTRUÇÃO ENCERRADA. SÚMULA 
52/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem compreensão 
firmada no sentido de não ser cabível habeas corpus 
contra decisão que indefere o pleito liminar em prévio 
mandamus, a não ser que fique demonstrada flagrante 
ilegalidade, o que não ocorre na espécie. Inteligência do 
verbete n. 691 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

2. A tese de insuficiência das provas da autoria, 
consiste em alegação de inocência, a qual não encontra 
espaço de análise na estreita via do habeas corpus ou do 
recurso ordinário, por demandar exame do contexto fático-
probatório.

3. Para a decretação da prisão preventiva, é 
indispensável a demonstração da existência da prova da 
materialidade do crime e a presença de indícios suficientes 
da autoria. Exige-se, mesmo que a decisão esteja pautada 
em lastro probatório, que se ajuste às hipóteses 
excepcionais da norma em abstrato (art. 312 do CPP), 
demonstrada, ainda, a imprescindibilidade da medida. 
Precedentes do STF e STJ.

4. No particular, as instâncias ordinárias 
fundamentaram a prisão preventiva na necessidade de 
garantia da ordem pública, em razão da gravidade concreta 
do delito, evidenciada pelo modus operandi.

Conforme exposto, o paciente matou as vítimas 
mediante emprego de arma de fogo e emboscada, pois 
não aceitava o fim do seu casamento e o novo 
relacionamento da sua ex-companheira.

5. A propósito, "A gravidade em concreto do crime e 
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a periculosidade do agente, evidenciada pelo modus 
operandi, constituem fundamentação idônea para a 
decretação da custódia preventiva" (HC 212647 AgR, 
Relator Ministro ANDRÉ MENDONÇA, Segunda Turma, 
julgado em 05/12/2022, DJe 10/01/2023).

6. Eventual constrangimento ilegal por excesso de 
prazo não resulta de um critério aritmético, mas de uma 
aferição realizada pelo julgador, à luz dos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade, levando em conta as 
peculiaridades do caso concreto, de modo a evitar retardo 
abusivo e injustificado na prestação jurisdicional.

7. No caso, o juízo de primeiro grau enfatizou que o 
feito tramitou de forma regular e que se trata de ação 
complexa, sendo necessário realizar instrução processual 
extensa, com oitivas de várias testemunhas e informantes, 
e aguardar o resultado de prova pericial para a elucidação 
inequívoca da autoria do crime. Além disso, verifica-se que 
a instrução criminal já foi encerrada, o que atrai a 
incidência da Súmula n. 52 do STJ, segundo a qual: 
"encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação 
de constrangimento por excesso de prazo".

8. Agravo regimental desprovido. Recomendo, 
entretanto, ao Juízo processante que imprima celeridade 
na prolação da sentença.

(AgRg no HC n. 802.231/ES, relator Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 
17/4/2023, DJe de 24/4/2023.)

 
De mais a mais, ressalte-se que a presença de condições pessoais favoráveis 

não impede a decretação da prisão preventiva, quando devidamente fundamentada, 

assim como inaplicável medida cautelar alternativa quando as circunstâncias 

evidenciam que as providências menos gravosas seriam insuficientes para manutenção 

da ordem pública. A propósito:
RECURSO EM HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE 

VULNERÁVEL (NETAS DE SUA EX-COMPANHEIRA). 
PRISÃO PREVENTIVA. PERICULOSIDADE SOCIAL DO 
RECORRENTE. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. 
RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL AUSENTE.

[...]
2. In casu, a custódia cautelar está devidamente 

fundamentada na periculosidade social do recorrente, dada 
a gravidade in concreto do delito, uma vez que é acusado 
da prática de estupro contra duas crianças, em ambiente 
familiar, e no risco de reiteração delitiva, pois responde a 
processos criminais pela prática dos delitos de porte ilegal 
de arma de fogo e de ameaça em contexto de violência 
doméstica.

3. Condições pessoais favoráveis não têm, em 
princípio, o condão de, isoladamente, revogar a prisão 
cautelar, se há nos autos elementos suficientes a 
demonstrar sua necessidade, como na espécie.
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4. Indevida a aplicação de medidas cautelares 
diversas da prisão quando a segregação se encontra 
justificada e se mostra necessária, dada a potencialidade 
lesiva da infração denunciada.

5. Recurso em habeas corpus improvido.
(RHC 111.746/TO, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS 

JÚNIOR, SEXTA TURMA, DJe 13/8/2019.)
 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. OFENSA À 
COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. ESTUPRO DE 
VULNERÁVEL. FRAGILIDADE DA VERSÃO DA VÍTIMA. 
VERSÕES DIVERSAS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE. MEDIDAS ALTERNATIVAS. 
INADEQUAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO.

(...).
2. No procedimento do habeas corpus, não se 

permite a produção de provas, pois essa ação 
constitucional deve ter por objeto sanar ilegalidade 
verificada de plano, por isso não é possível aferir a 
materialidade e a autoria delitiva.

3. Apresentada fundamentação concreta para a 
decretação da prisão preventiva, evidenciada na gravidade 
do crime, ante as circunstâncias fáticas, visto que a vítima 
foi dopada, a fim de possibilitar a prática do delito, com uso 
de violência na conjunção carnal, não há que falar em 
ilegalidade do decreto de segregação cautelar.

4. Havendo a indicação de fundamentos concretos 
para justificar a custódia cautelar, não se revela cabível a 
aplicação de medidas cautelares alternativas à prisão, haja 
vista insuficientes para resguardar a ordem pública.

5. Agravo regimental improvido.
(AgRg no HC 497.616/RJ, Rel. Ministro NEFI 

CORDEIRO, SEXTA TURMA, DJe 28/6/2019.)
 

Desse modo, não verifico a presença de constrangimento ilegal capaz de 

justificar a revogação da custódia cautelar do paciente nesse momento processual.

Ante o exposto, com fundamento no art. 34, XX, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, não conheço do habeas corpus.

Publique-se.

Intimem-se.
           Brasília, 08 de agosto de 2024.

 

JOEL ILAN PACIORNIK 
Relator
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